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LEI Nº 1.341 / 2011 

 

 

Denomina Logradouro Público na sede do 

Município, altera as Leis nº 791, de 17 de abril de 

1997, 870, de 27 de novembro de 1998 – 

Denomina Bairros da Cidade de Lajinha, e 892, de 

09 de abril de 1999; e dá outras providências. 

 

Art. 1º - Denominar-se-á rua Wilsonina Ferreira Santos (Irmã Maria Goretti - FDZ), 

a rua que inicia na confluência da rua Mario Victorino da Silva, altura do nº 470, e 

termina nos limites do perímetro urbano da cidade, na propriedade do Sr. Osvaldo 

Lemos. 

 

Art. 2º - O art. 1º, da Lei nº 892, de 09 de abril de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 1º - Denominar-se-á rua Mario Victorino da Silva a via 

pública que se inicia na confluência da rua José Fortunato de Abreu, 

altura do nº 311, após o muro do Cemitério da Saudade, e termina nos 

limites do perímetro urbano da cidade. 

 

Art. 3º - A alínea f, do art. 1º, da Lei nº 791, de 17 de abril de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

Art. 1º - (...) 

 

f) final das ruas Wilsonina Ferreira Santos (Irmã Maria Goretti - 

FDZ) e Mario Victorino da Silva, até o limite das propriedades do Sr. 

Osvaldo Lemos e  Srª Anair Moreira da Silva, respectivamente; 

 

 

Art. 4º - O bairro Vale das Pedras, na sede do Município de Lajinha, doravante 

denominar-se-á Bairro Santo Aníbal, alterando-se a alínea j, do art. 1º, da Lei nº 870, de 

27 de novembro de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º - (...) 

 

j) Santo Aníbal 

 

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a confeccionar placas 

indicativas. 

 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DA  CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO 

DOIS MIL E ONZE. (06/07/2011) 

 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

  Ver. Paulo César de Oliveira 

         Presidente 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 14/07/2011, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais     

          At. Legislativo 
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